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LEI Nº 991 /2023 

ALTERA O LIMITE DE CRÉDITOS 
ADICIONAIS SUPLEMENTARES DA 
LEI Nº. 952/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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O PRE.FEi1J'Ci/) 1 MU~·1bPAL DE BREJETUBA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
SR. LEVI MARqUES ,DE SOUZA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E !EU~ SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

t 

, . 
Art.1°. O§ 2° do Art. 5° da Lei Municipal nº. 952, de 21 de dezembro 

de 2022, ~ap$tl ''· . ~'~',:a seg~inte redação: 
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utivo e Legisla~ivo ~: 
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. iLei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
ár" . • 

. Brejetuba-ES, 06 de dezembro de 2023. 
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SER.J;TIG 
CHEFE DE GABINETE 
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